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PARECERN' O1.8l2O21

RprpnÊNcn : Projeto de Lei n" 019/2021

RELAToR(A) : Sra. Carina dos Saltos Rodrigues Cruz

"Que autoriza contribuição no valor de

R$ 33.000,00 ao Lar Batista de Criarrças

do Município de hrúbia Pauüsta-SP e dá

outras providências".

CorvrrssÃo DE FrNANçAs, ORÇAMENTo E

Conr.lnnIDADE

1. Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu

conteúdo. Ê Íinaliza requerendo a aprovação por esta Edilidade.

É a breve síntese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido
projeto em debate.

2. Da Aniílise de mérito pela CFOC

De acordo com o determinado pelo atígo 76 do Regimento Interno: "Às
Comissões Permanentes, em razão da matéría de sua competência cabe: I -
estudar proposiçôes e outras matérias submetidas ao seu exame apresentando,
conforme o caso: a) parecer",

E consoante arttgo 77: "É da competência especíÍica: II - Da Comissão de

Orçamento, Financas e Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre

projetos de lei relativos ao plano plurianual às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento e aos créditos adicionais". (sem grifos no original)

Para corroborar o mandamento instifucional da imposição dos
técnicos poÍ parte deste órgão intemo, determina o artigo 79 que: "É
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o PaÍecer das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência,
ressalvados os casos previstos neste Regimento".

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições
institucionais paÍa o estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do
Legislativo, passo à Íase de estudo da propositura da prefeitura.

Pois bem. O Poder Executivo intenta efetivar contribuição pecuniária
destinada ao Lar Batista de Crianças de Inúbia Paulista-SP, no valor de R$

33.000,00, pelo que verifico na mensagem anexada ao PL em debate.

Alega, em apertada síntesq que se refere ao cumprimento de um termo
de ajustamento de conduta assinado com o Ministério Público Estadual, para
Íins de acolhimento institucional ou familiar de crianças em situação de riscg
em local que seia mais próximo a sua família. Declara, ainda, que é possível
conferir o TAÇ pois o documento está anexado ao PL.

Feita essa observação, adentro à análise dos pontos que incubem à

Comissão emitir o parecer.

2.1 Aspecto Orcamentiírio

Trata-se de PL onde o preÍeito pretende efetuar contribuição em dinheiro
ao Lar Batista de Crianças, no valor de 33 mil reais (doc. anexo).

Sem embargo, o que envolver a transferência de rccutsos, deoerá

previamente encontrar guarida nas já elaboradas leis orçamentárias,

considerando os mandamentos constitucionais disciplinados no artigo 165.

A propósito, a Lei Complementar no 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) em seu artigo 16 diz que: "A criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete aumento da despesa será

acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüente§; II - deciaração

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentáría e

financeira com a lei orçameniária anual e comPatlt'rlidade ct>§r t> Pla,.,o

plurianual e com a lei de diretrizes oÍçaÍnentárias",

Neste ponto, observo que o PL inÍorma a Íonte de despesa e a referida

adequação no orçamento público já elaborado.
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Determina o artigo 6q da [,ei dos Orçamentos: "Todas as receitas e

despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deduções".

Corolario iógico que a lei ordena a estimativa e as indicacões das fontes
por onde serão suportadas as despesas assumidas pelo poder público.

Aqui, destaco, sobre a responsabilidade na gestão fiscal, o disposto no
Art. 26 da LC nq 10112000 (LRF), ipsls líiterls:

"A destinaçao tle recttrsos para, direta ou indiretsmente, cobriy necessidades de pessons

físicas ou dóficits de pessoas jurídicas deuerá ser autorizada par lei especifica, atender às

condições estabelecid.as na lei de áiretrizes orçanrentárias e estar preuista flL) oíÇamento

o efi seus créditos adicionnis".

Creio, também, ser oportuno mencionâr a jurisprudência do TCE-SP
referente ao tema em analise, quando envolve a transÍeÍência de recursos
financeiros:

"A t'iscalização em seus exanrcs, confonne relntório, constÍttttu o que segut: o Não hri
nos autos indicação dos critérios que selecionou a Entidnde; . As objeti-oos da entiriade,
art.3a do Estatutu (Arquiao A2 deste ertento), não se coadunnm cont o objeto do repasse
(realização da 234 Eesta do l,en0):
. O repasse áe recurstts por meio de contríbuição foi autorízatla pela Lei h[unicipal na

1.642, de 30 tle
junho de 2014 (Arquiao 03 deste eoento) para realizaçõa da 23a Festa tfui Peão, cabendo
à Entidade a etecução das atittidades
constttntes no caput do artíg,t j, e no parágrafo 1a desta Lei: [...] . Ausêncía do
Plano de Trabalho prejudiando o. anaí.lise por esta Físcalização;
. Apesar de irulicar conta específicn (6518-7615-5), nroaímentau outt os t ccLlrsos nesta
conta utnforme exh'ato bancnriit constante na artTuiuo 06 deste euento". (TC-
00000278.989.16-5; Auditor Josué Romero).

"IERCEIRO SETOR - PRESIÁÇ-4O DE CONTAS - PROGI-AMA DE
ÁSSISTÉNCIÁ SOCIAT , CONSONÁNCIÁ COM O ÁRT, ?5 DA LRT -

REGULARIDADE COM Rf COMEN|)ÁÇ,,{ O. A auditoria cLtnstntou que a

dentonstração documental dos gaslos efetuados estaria rcgular. As justífícntiuas

apresentadas demonstram tratar-se d.e prlgrama de assistônciç socinl. Comproanm,

ninda, que houue n de-oida prestaÇão de contas pela entidnde beneficiária e parccer

.faooráael do Município que repfissou os trnktres. Apesar da trnnsferência tlos recursos
não estar em consonâncis com o artigo 26 da Lei de Responsabíliclatle Fiscnl, oerifico que
lntrce a ltrettisão nn l-ei de Diretrízes Orçamentárias rto mu.nicípio, portanto, entendo
que a.falhn apo tada no rclatório da aud-itoria possa ser relettada. [...]Assirn, di
exposLo no relatório, iuLgo regular a prestnção de contas, nas termos do artígo 33,
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l, da Lei Complnnentar n'709193. Por conseguinte, quito o responsáael, liberando-o

para noaos reubimentos. Não obstante, rccomendo, riSorosamente, ao órgão concessot,

que sejam tomadas proaídências para regularízar o procedimento, nos termos da lei."
(TCESP, RC 341 451A26108, Rel. Robson Marinho, D.O.E. en 24.03.2009)

Deste modo, pelo demonstrado, o proieto de lei está em consonância com
os parâmetros orientadores traçados anteriormente pelo legislador ordinário,
não merecendo reparos neste âspecto.

Daí a presença do interesse público no caso presente.

3, Da Conclusão e Expressão do Voto

Ante o exposto, apos a exaustiva análise de todos os pontos a serem

estudados por esta Comissão, meu voto é peia legalidade de todos os asPectos

elencados pelo art. 77, rnciso II, alínea "a" do Regimento lntemo desta Casa de
Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a discussão

e votação. Na Íorma do permissivo contido no Art. 107, RI, acompanharam o
voto do(a) reiator(a) os vereadores Cristiane Gisele Bussi da Silva e Daniel do
Nascimento Marques.

Sala das Comissões, 02 de agosto de 2021.

Marques Cristiane Gisele Bussi da Silva
Vice-Presidente

/oun- "L- lv"^fi "{ C*r'-
Carina dos Sankis Rodrigriê s Cruz'

Vice-Presidente

Presidente


